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LIVRO N..2. 

DECRETO N9 5517/86 

de 29 abril de 1986 

FLS. N!. 

Declara facultativo o ponto nas re 

partições públicas municipais. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

no uso de suas atribuições legais e nos termos do inciso V do Decreto- Lei 

Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - É considerado facultativo o po~ 

to nas repartições publicas municipais, no dia 02 de maio de 1986 , poste

rior a data universal das comemorações do Dia do Trabalho . 

§ único - Para efeito do que consta na cir

cular n9 015/SA/86, os servidores municipais cumprirão a devida compensa

çao até o dia 31 de dezembro de 1986 , na forma estabelecida pela Secreta

ria de Administração. 

Artigo 29 - O disposto no artigo 19 nao se 

aplica as atividades consideradas essenciais para o município . 

Artigo 39 - Este dec 

data de sua publicação , revogadas as disposições e 

Prefeitura Municipal 

29 de abril de 1986. 

em vigor na 

dos Campos, 

e publicado no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos , Secretaria de Assuntos Jurídicos , aos vinte e nove dias do 

mes de abril do ano de mil novecentos e oitenta e seis. 
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Formalização de Atos 


